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Considerando: 

a) A necessidade de caracterizar institucionalmente a utilização dos serviços de 

hospedagem de portais e/ou sistemas nos servidores da Faculdade de 

Medicina da UFMG;  

b) Ficam estabelecidas as seguintes normas para criação e manutenção dos 

serviços citado acima:  

Art. 1º: Quanto a solicitação de hospedagem de portais e/ou sistemas nos 

servidores da Faculdade de Medicina da UFMG: 

a) Enviar ofício à Diretoria da Faculdade de Medicina da UFMG ou a 

Coordenação do Centro de Informática em Saúde. 

Art. 2º: O processo de solicitação descrito no Art. 1º referente à 

hospedagem de portais e/ou sistemas, deverá conter no mínimo, as 

seguintes informações: 

a) Nome do responsável pelo domínio, CPF e matrícula UFMG; 

b) Nome do responsável pelo conteúdo e atualização do portal e/ou sistema; 

c) Telefones (profissional, residencial ou celular) dos responsáveis pelo conteúdo 

e atualização do portal e/ou sistema; 

d) Correio eletrônico dos responsáveis pela solicitação, conteúdo, atualização; 

e) Assinatura pelo responsável afirmando ciência e conhecimento das normas 

aqui estabelecidas; 

f) Estar enquadrado nas tecnologias que a Faculdade de Medicina da UFMG 

dispõem no Art. 3º. 

g) Em caso de solicitação de e-mail, informar o e-mail solicitado e o endereço 

externo de redirecionamento, conforme Art. 6º. 

Art. 3º: Quanto às tecnologias de hospedagem: 

a) A Faculdade de Medicina da UFMG dispõem de hospedagem em Apache 

(HTML, PHP 5.x); 

b) Tais tecnologias tem como suporte a banco de dados MySQL; 

c) Não será fornecido acesso externo ao banco de dados. 

d) Banco de dados, usuário e senha para acesso interno ao aplicativo deve ser 

solicitado. 

e) As páginas podem conter códigos em Javascript, ou o uso de bibliotecas: 

Jquery; 

f) O acesso ao serviço em tecnologias HTML, PHP não se darão diretamente, 

sendo os arquivos enviados ao CINS para inspeção e publicação; 

g) E, casp de desenvolvimento ou utilização de ferramenta com administração 

interna é obrigatório fornecer ao CINS documentação de utilização bem como 

usuário e senha com privilégios administrativos. 

h) Quando forem implementados gestores de conteúdo recomenda-se a utilização 

de CMS’s abertos e reconhecidos como o Wordpress, Joomla, etc. 

i) As hospedagens estarão condicionadas a utilização de, no máximo, 01 (um) 

gigabyte de disco. 



Art. 4º: Quanto a mods utilizados em PHP e configurações específicas: 

a) Solicitar previamente quais mods PHP serão utilizados. 

b) Preparar ambiente fechado “sandbox”, utilizando, dentre outras 

coisas,.htaccess. 

c) Solicitar previamente alterações de “VirtualHosts” 

Art. 5º: Quanto a utilização do serviço: 

a) A utilização de códigos maliciosos, trojans, vírus, worms, spams dentre outras 

pestes tecnológicas terá o portal/sistema fora do ar sem prévio aviso; 

b) Uso da página/sistema para fins criminosos poderá sofrer penas previstas na 

lei e o portal/sistema será tirado do ar sem prévio aviso; 

c) Vinculação de fotos, dados, informações libidinosas poderá sofrer penas 

previstas na lei e o portal/sistema será tirado do ar sem prévio aviso; 

d) Toda e quaisquer informações contida na página/sistema são de inteira 

responsabilidade dos seus idealizadores. 

Art. 6º: Quanto à utilização dos serviços de e-mail: 

a) O CINS não adiciona novas contas de e-mail para nenhum solicitante pois esse 

serviço foi descontinuado. 

b) O CINS, em substituição à esse serviço, gerencia uma lista de “alias” que são 

redirecionamentos. 

c) O solicitante deve informar qual e-mail dentro do domínio “@medicina.ufmg.br” 

deseja e no mesmo pedido deve informar qual o endereço de redirecionamento 

dessas mensagens. 
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Termo de Responsabilidade para Hospedagem de Sites 

 

Eu, Professor (a) ____________________________________________________, vinculado ao 

Departamento ________________________________________________ da Faculdade de 

Medicina da UFMG, portador de C.P.F. no: ________________________, recebo na data de 

hoje e em nome do Projeto (de Pesquisa ou Extensão) denominado: __________________ 

_____________________________________________________________________________

_______________________________________________________, com aprovação no CENEX-

desta Faculdade de Medicina sob no.:_____________________________, ou no caso de 

projeto de pesquisa com aprovação na Plataforma Brasil sob CAAE no.: _________________, a 

autorização para hospedagem do site denominado: __________________________________, 

no domínio medicina.ufmg.br. 

Responsabilizo-me pela contratação externa de serviços de desenvolvimento e  manutenção 

deste site, assim como pela veracidade e qualidade técnica das informações veiculadas em seu 

conteúdo. Da mesma forma, o projeto de extensão (ou pesquisa) ao qual este site está 

relacionado irá se responsabilizar pela aquisição e manutenção computador-servidor de dados 

e/ou servidor-web, caso isto seja necessário. Declaro aqui que reconheço que li e entendi as 

“normas para hospedagem de páginas nos servidores da faculdade de medicina e subdomínio 

medicina.ufmg.br”, versão 0.4, e concordo o uso do benefício solicitado seja o reconhecimento 

de minha concordância em estar vinculado aos termos e condições das normas técnicas e de 

utilização recebi cópia. 

 

Belo Horizonte, ________________________ 

 

______________________________                                          ___________________________                       

Prof(a) responsável pelo site                                                          Coordenador do CINS – FM UFMG 

 

 

 

 

 

 



 


